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MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 47/2025 – PROCESSO Nº 117/2025 
OBJETO: Realização de inscrição no curso online gravado sobre: Contratações em Saúde na Lei 
14.133/21.   
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, aliena “f” da Lei nº 14.133/21. 
CONTRATADA: CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ n.º 46.875.281/0001-
27 
VALOR TOTAL: R$ 1.397,90 (Hum mil trezentos e noventa e sete reais e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 07 de julho de 2025. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025 - PROCESSO Nº 118/2025 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, cujo o 
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empresa para aquisição de materiais/equipamentos para o aprimoramento da qualidade das 
condições de trabalho para o Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, 
a serem adquiridos com recursos da Deliberação estadual nº 088/2024 – Incentivo Qualificação 
da Estrutura do CREAS, do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR. 
Data da sessão: 18 de julho de 2025 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 25.166,22 (Vinte e cinco mil, cento e sessenta e seis reais e vinte e dois 
centavos). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:  SIM - REGIONALMENTE 
Id contratação PNCP: EDITAL 90038/2025 - 95719449000110-1-000167/2025 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 07 de julho de 2025. 
 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 08/2025 - PROCESSO Nº 119/2025 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação 
na modalidade de CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, critério de julgamento MAIOR OFERTA POR 
ITEM, cujo o objeto da presente licitação é a Concessão de uso a título oneroso de espaço 
público localizado nas dependências do Ginásio de Esportes Laudir Luís Anderle no Município 
de Entre Rios do Oeste/Pr, estrutura física do ginásio com aproximadamente 1.666,00 m² (Um 
mil seiscentos e sessenta e seis metros quadrados) em alvenaria e área coberta,  conforme 
autorizado através da Lei Municipal Nº 2.314/2016 e Lei 3.488/2025. 
Data da sessão: 31 de julho de 2025  
Horário para o Credenciamento: Até as 08:50 horas (horário de Brasília) 
Horário Sessão: 09:00 horas (horário de Brasília) 
Local: A sessão de processamento do processo será realizada sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal de Entre Rios do Oeste situada a Rua Tocantins, 600. 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor mínimo da Contratação: R$ 2.580,00 (Dois mil quinhentos e oitenta reais). 
Id contratação PNCP: EDITAL 90008/2025 - 95719449000110-1-00169/2025 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 07 de julho de 2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 067/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 
Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a ata 
de adjudicação do Pregão Eletrônico nº 037/2025; considerando, que segundo o 
parecer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legis-
lação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n° 037/2025, cujo objeto é a Aquisição de aparelhos de ar condicionado 
e desfibrilador externo semiautomático (DEA) conforme RESOLUÇÃO SESA, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ouro Verde do Oeste/
PR., ADJUDICANDO em favor das empresas: ELETRO CENTRO COMERCIO DE 
PEÇAS E ELETROELETRONICOS LTDA (16779255000304) com o lote: 1 no valor 
total de R$ 19.580,12 (dezenove mil e quinhentos e oitenta reais e doze centavos). M 
CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (32593430000150) com 
o lote: 2 no valor total de R$ 5.790,00 (cinco mil e setecentos e noventa reais)., regu-
larmente classificadas e habilitadas no Pregão Eletrônico nº 037/2025. Ciência aos 
interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Aquisição de alimentos não perecíveis para as secretarias da Prefeitura 
do Município de Formosa do Oeste - PR. DATA DE ABERTURA: 21/07/2025, às 
08:30 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 264.448,25, (duzentos e sessenta e quatro mil 
quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

LISTA DE CREDENCIADOS  

LICITAÇÃO MODALIDADE
Processo inexigibilidade Credenciamento/Chamamento 

Nº 23/2025

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

 Divulgara lista de Credenciados do Credenciamento nº 10/2025, que teve como 
objeto Contratação de empresa especializada para a elaboração de projetos de engenharia 
e ou arquitetura, bem como acompanhamento tecnico necessario ate sua aprovação  junto 
aos órgaos competentes, visando atender ás demandas do Municipio de Santa Lúcia/PR.
Após verificada a conformidade com o edital e legislações pertinentes, comporão a lista pela ordem 
de protocolo do envelope as empresas da seguinte maneira:
DICONCRETUS ENGENHARIA LTDA
05.743.114/0001-45
AVENIDA TIBAGI, 318  - CEP: 85795000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capitão Leônidas 
Marques/PR
DECIO DALLABRIDA
257.416.409-15

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em sete dias de julho de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

O projeto de Lei de Diretrizes Or-
çamentárias (LDO) para 2026 foi 
aprovado nesta segunda-feira (7), em 
primeira votação na Assembleia Le-
gislativa do Paraná, sem votos con-
trários. A norma estabelece as metas 
e prioridades do Estado para o próxi-
mo exercício fiscal e serve como base 
para a elaboração da Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA), a ser realizada no fim 
do ano. O texto ainda será submetido 
a uma segunda votação. A tramitação 
do projeto precisa ser concluída an-
tes do recesso parlamentar, previsto 
para ocorrer entre os dias 9 de julho e 
4 de agosto.

A LDO estima uma receita de R$ 
82,9 bilhões para 2026, com previ-
são de R$ 6,58 bilhões em investi-
mentos. Desconsiderando despesas 
obrigatórias – como repasses aos 
municípios previstos na Constitui-
ção Federal, receitas provenientes de 
compensação financeira e aquelas 
relacionadas ao Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) – o Execu-
tivo tem como meta uma receita cor-
rente líquida de R$ 73,3 bilhões para 
2026, estabelece o projeto.

O montante supera o estipulado 
na última LDO para o ano corrente, 
quando o Executivo estimou R$ 66,9 
bilhões em receitas. O valor da meta 
fiscal representa um crescimento de 
10% em relação ao valor do último 
ano, quando a receita do Estado foi 
de R$ 66,1 bilhões. O projeto colo-
ca como meta de despesa total para 
o próximo ano R$ 69,6 bilhões, de-
duzidos os gastos com o RPPS. Em 
comparação com a LDO anterior, 
cuja meta de gastos era de R$ 64,6 
bilhões, o crescimento no dispêndio 
representa alta de 7,7%.

O texto apreciado é um substitutivo 
geral aprovado pela Comissão de Or-
çamento horas antes do início da ses-
são plenária desta segunda-feira (7). O 
relatório, de autoria do deputado Evan-
dro Araújo (PSD), acatou 154 das 161 
emendas apresentadas. De todas as 
alterações propostas, 10 foram apre-
sentadas pelo governador Ratinho Jú-
nior (PSD) – destas, seis sugestões fo-
ram incorporadas ao texto e quatro 
rejeitadas. Das 154 emendas acata-
das, 149 são relacionadas a reforço de 
dotação ou acréscimo de metas.

A Comissão de Orçamento aca-
tou uma emenda que reduz o per-
centual de criação de créditos suple-
mentares nos Orçamentos Fiscal, do 
RPPS e de Investimentos das Em-
presas Não Dependentes, diminuin-
do-o de 10% para 7% da receita to-
tal estimada para o ano. Também foi 
aprovado um dispositivo que permite 
ao Governo do Paraná, no atual exer-
cício, trocar a fonte de recursos por 
meio de ato próprio, sem necessida-
de de aprovação de outros Poderes. 
Tal ferramenta já está prevista para o 
exercício seguinte. Dentre outras dis-
posições, a LDO 2026 também im-
possibilita que saldos financeiros 
não executados sejam destinados a 
fundos próprios dos Poderes – de-
vendo retornar ao caixa do Executivo.

Ao todo, o parecer de Evandro 
Araújo rejeitou sete emendas ao tex-
to, como a que visava limitar o cres-

cimento das despesas dos Poderes, 
do Ministério Público e da Defensoria 
Pública ao montante necessário para 
o Executivo manter a nota A+ do Pa-
raná no índice Capacidade de Paga-
mento (CAPAG), do Tesouro Nacio-
nal. Para o relator, ela abriria brecha 
para “penalizar os outros Poderes por 
possíveis equívocos na condução da 
gestão fiscal do Poder Executivo”.

AUTORIA PARLAMENTAR - Duas 
propostas de iniciativa dos deputados 
foram aprovadas em primeira vota-
ção. De número 993/2023, o projeto 
de lei determina que o projeto e a exe-
cução de obras de construção de ro-
dovias estaduais incluam acostamen-
to. A previsão se aplica aos casos de 
obras de construção de rodovias esta-
duais a serem realizadas pelo Estado 
ou por particulares, nos casos de dele-
gação. Já nos trechos que atravessam 
áreas urbanas, a obrigação poderá ser 
dispensada a critério do órgão estadu-
al responsável.

De autoria dos deputados Evan-
dro Araújo (PSD), Gugu Bueno (PSD), 
Luiz Claudio Romanelli (PSD) e Pro-
fessor Lemos (PT), a obrigação é jus-
tificada para garantir mais seguran-
ça para aqueles que trafegam pelas 
rodovias paranaenses. “O fato é que 
o acostamento em rodovias traz se-
gurança à trafegabilidade. Por vezes, 
pode ser o fator diferencial apto a sal-
var uma vida”, diz a justificativa.

Conforme o projeto, inspirado em 
uma iniciativa semelhante que trami-
ta na Assembleia Legislativa do Mato 
Grosso do Sul, a obrigatoriedade se 
aplicaria às estradas estaduais (PRs) 
— sejam as realizadas pelo Estado ou 
por particulares. “Nos trechos de ro-
dovias estaduais que atravessam 
áreas urbanas delimitadas em legis-
lação municipal, a obrigação poderá 
ser dispensada a critério do órgão es-
tadual responsável, desde que a me-
dida seja tecnicamente justificável”, 
pontua o texto.

Já o segundo projeto de lei, de nú-
mero 335/2025, de autoria dos de-
putados Alexandre Curi (PSD), Gugu 
Bueno (PSD) e Maria Victoria (PP), 
modifica a Lei nº 13.115/2001, que 
trata da concessão de Título de Cida-
dão Honorário ou Benemérito. A pro-
posta visa aprimorar a redação da 
norma, promovendo maior clareza e 
segurança jurídica, evitando interpre-
tações equivocadas.

DEMAIS PODERES - Também 
foi aprovado, em primeira votação, o 
projeto de lei 362/2024. De autoria 
do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná (TJ-PR), a proposta altera a Lei 
nº 14.277/2003, que trata do Código 
de Organização e Divisão Judiciárias, 
visando criar os serviços notariais e 
de registro no foro regional de Paiçan-
du, da comarca da Região Metropoli-
tana de Maringá. Também visa trans-
formar o serviço distrital de Paiçandu 
em Tabelionato de Notas e transfe-
rir os serviços distritais de Água Boa, 
Doutor Camargo, Floresta e Ivatuba 
para o foro regional de Paiçandu.

Com votos contrários dos deputa-
dos Renato Freitas (PT) e Requião Fi-

 ̘ Texto foi apreciado pelos deputados logo após a Comissão de Orçamento aprovar substitutivo

LDO para 2026 avança no Plenário 
da Assembleia com 154 emendas

A Comissão de Finanças e Tri-
butação, presidida pelo deputa-
do Marcio Pacheco (PP), aprovou, 
em reunião nesta segunda-feira (7), 
três projetos de lei. O projeto de lei 
439/2025, do Poder Executivo, au-
toriza a alienação de uma área loca-
lizada na Colônia Boa Ventura de São 
Roque, na Comarca de Pitanga. De 
propriedade do Instituto Água e Ter-
ra (IAT), a área será destinada à regu-
larização fundiária de terras devolu-
tas de domínio estadual, que serão 
transferidas aos seus ocupantes.

Do Tribunal de Justiça do Paraná 
(TJ/PR), foi aprovado o projeto de lei 
487/2025, que cria e transforma car-
gos em comissão, além de instituir 
funções comissionadas na estrutura 
do 1º Grau de Jurisdição do órgão, al-

 ̘ A Comissão de Finanças e Tributação aprovou três projetos de lei

Projetos avançam na Comissão de Finanças
ORLANDO KISSNER/ALEP

terando as Leis nº 20.329/2020 e nº 
21.811/2023. A proposta visa ade-
quar a distribuição de recursos entre o 
1º e o 2º Graus de Jurisdição e, segun-

do a justificativa, está alinhada às dire-
trizes do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), especialmente no que diz res-
peito à distribuição equitativa da força 

de trabalho, valorização dos servidores 
e modernização da gestão judiciária.

Também do TJ/PR, foi aprovado o 
projeto de lei 488/2025, que trans-
forma um cargo de juiz de Direito da 
Comarca de Santo Antônio do Sudo-
este em cargo de juiz de Direito do 
Foro Regional de Araucária, da Co-
marca da Região Metropolitana de 
Curitiba, e cria a 6ª Vara Judicial no 
Foro Regional de Araucária, alteran-
do a Lei nº 14.277/2003 (Código de 
Organização e Divisão Judiciárias).

Também participaram da reu-
nião os deputados Gilson de Souza 
(PL), Adão Litro (PSD), Nelson Justus 
(União), Arilson Chiorato (PT) e Mar-
cia Huçulak (PSD).

CURITIBA

ORLANDO KISSNER/ALEP

lho (sem partido), o Parlamento apro-
vou o projeto de lei 460/2025, da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Mi-
nistério Público do Paraná. A propos-
ta prevê a criação de 14 cargos de pro-
vimento em comissão de assessor de 
procuradoria, que serão destinados à 
prestação de serviços auxiliares, em 
face da necessidade de ampliação da 
estrutura de apoio do 1º Grupo de Pro-
curadorias de Justiça Criminal.

Além de apoiar em assuntos téc-
nicos, operacionais e administrati-
vos, a proposta visa atender ao novo 
incremento de demanda na área cri-
minal, em razão da criação, no Tribu-
nal de Justiça (TJPR), da 6ª Câmara 
Criminal, com competência especí-
fica para o combate à violência do-
méstica e familiar contra a mulher.

Da Defensoria Pública do Pa-
raná, foi aprovado o projeto de lei 
489/2025, que cria 75 cargos de 
apoio direto aos defensores públi-
cos — medida que busca fortalecer 
a estrutura da instituição e ampliar 
o acesso à Justiça para a população 
mais vulnerável.

TURNO ÚNICO - Foram aprova-
das três proposições em turno único: 
o projeto de lei 558/2023, do depu-
tado Moacyr Fadel (PSD), que con-
cede o título de Capital Estadual das 
Tortas ao município de Carambeí; o 
projeto de lei 708/2024, do depu-
tado Paulo Gomes (PP), que inse-
re no calendário de eventos do Para-
ná a data de 22 de maio como o Dia 
de Santa Rita de Cássia e declara a 
festa em sua honra como patrimô-
nio imaterial do Estado; e o projeto 
de lei 311/2025, da deputada Lucia-
na Rafagnin (PT), que concede o títu-
lo de utilidade pública à Associação 
de Proteção aos Animais Bem-Estar 
Animal de Francisco Beltrão.

SEGUNDO TURNO - Em segun-
do turno, foi aprovado o projeto de lei 
178/2024, do deputado Luiz Claudio 
Romanelli (PSD), que institui a Rota 
Moto Turística Circular da PR-218, 
denominada Rota do Caribe, entre os 
municípios de Carlópolis e Ribeirão 

Claro, no Paraná, e Chavantes, Tim-
buri, Piraju e Fartura, em São Paulo.

A região conta com diversos atra-
tivos para o moto turismo nacional e 
internacional, incluindo igrejas cente-
nárias, mirantes, paisagens naturais 
e um traçado com inúmeras curvas 
em um trecho de apenas 60 km.

O parlamentar cita, na justificati-
va, que uma das modalidades de tu-
rismo que mais crescem no Brasil e 
no mundo é o motociclismo, tanto 
em eventos off-road quanto no cha-
mado “moto passeio” ou moto turis-
mo, no qual os amantes das duas 
rodas percorrem as rodovias, com 
preferência por aquelas com boa pa-
vimentação, estrutura hoteleira e pai-
sagens atrativas.

Já o projeto de lei 433/2025, do 
Poder Executivo, recebeu uma emen-
da e retornará à Comissão de Consti-
tuição e Justiça (CCJ). O texto cria 95 
Funções Comissionadas Executivas 
na Secretaria de Estado da Saúde. 
O Governo justifica que a proposta 
visa adequar a estrutura da pasta às 
suas necessidades administrativas, 
para uma prestação mais eficiente 
dos serviços públicos relacionados à 
formulação, organização e funciona-
mento da Política Estadual de Saúde.

“A criação das funções fortalecerá 
o quadro funcional da Secretaria de 
Estado da Saúde e apoiará o desen-
volvimento do Sistema Único de Saú-
de (SUS) no âmbito estadual, propi-
ciando maior celeridade e qualidade 
aos programas e ações ofertados à 
população paranaense”, diz o texto.

REDAÇÃO FINAL - E, por fim, 
segue para sanção o projeto de lei 
256/2024, dos deputados Anibelli 
Neto (MDB) e Alexandre Curi (PSD), 
que cria a Rota de Turismo Susten-
tável Coração da Mata Atlântica Cai-
çara, de interligação entre os municí-
pios do Litoral do Estado.

SESSÃO DUPLA - Os deputados 
estaduais participam de duas ses-
sões plenárias ordinárias nesta ter-
ça-feira (8) – uma do dia e outra an-
tecipada de quarta-feira (9). Ambas 

terão transmissão ao vivo pela TV 
Assembleia, a partir das 14h30, por 
meio do canal 10.2, em TV aberta, e 
no canal 16, da Claro/NET. O conte-

údo também pode ser acessado pelo 
canal do YouTube do Legislativo.

CURITIBA
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Portaria nº 345/2025 Teste Seletivo Simplificado nº 51/2024 SÚMULA: Dispõe sobre a prorrogação do contrato de trabalho dos servidores contratados em razão de 
aprovação no Teste Seletivo Municipal regido pelo Edital de nº 51/2024 e Lei nº 6.734/2024, conforme solicitação da Secretaria de Saúde meio do Memorando nº 
4.053/2025 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando solicitação da Secretaria de 
Saúde, previsão legal no Edital de Teste Seletivo e proximidade do vencimento contratual de diversos servidores, RESOLVE: Art. 1º - Prorrogar, com base no item 8.3 
do Edital de Teste Seletivo nº 51/2024, o contrato de trabalho autorizado pela Lei Municipal nº 6.734/2024 e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina, 
conforme quadro abaixo: Parágrafo único - Nos termos do artigo 481 da CLT e Termo de Prorrogação contratual, fica estabelecida a cláusula assecuratória do direito 
recíproco de rescisão antes do vencimento do prazo estabelecido neste artigo, com prazo de aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Palotina-PR, 07 de julho de 2025. 

Nome matrícula Emprego Vencimento 
normal 

Vencimento após 
prorrogação 

Molgana Mara Rocha 3965 Enfermeiro-PSS 31/07/2025 31/07/2026 
Pamela Nayara Pedroso da Silva 3959 Enfermeiro-PSS 31/07/2025 31/07/2026 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
    
PORTARIA Nº 344/2025 CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 13/2023 – EMPREGO PÚBLICO - SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de candidato aprovado no 
Concurso Público Municipal regido pelo Edital de nº 13/2023, de 01 de fevereiro de 2023, publicado em 01 de fevereiro de 2023 e dá outras providências. O Prefeito 
Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do concurso público municipal realizado em 26 de março de 2023 - 
modalidade Emprego Público, homologado pelo edital 55/2023, de 20 de abril de 2023, publicado em 21 de abril de 2023, e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde: 
RESOLVE: Art. 1º - Contratar, respeitando a ordem rigorosa de classificação a candidata abaixo relacionada, tendo em vista o cumprimento dos requisitos exigidos em 
Edital de Convocação,  Edital de convocação nº 64/2025 

INSC  NOME CPF CARGO Clas Início funções 

159343 DÉBORA CINTRA AMBROSIO 087.XXX.XXX-52 AGENTE DE ENDEMIAS 1 07/07/2025 
158593 CARLA CANTU RAMIM 062.XXX.XXX-77 ENFERMEIRA PSF 3 07/07/2025 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 04 de julho de 2025. 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 32/2025. SÚMULA: Homologar as 04 (quatro) Conselheiras Tutelares Suplentes, Eleitas 
no dia 27 de junho de 2025. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90 e a Lei Municipal Nº. 5.066/2019, alterada pela Lei Municipal Nº 
6.392/2023; Considerando o Pleito Eleitoral acorrido no dia 27 de junho de 2025, das 08h30 às 18h00, no Centro de Convivência 
da Família Severino Gênero, situado à Rua XV de Novembro, Centro de Palotina e a Resolução Normativa Nº 28/2025, de 
26/06/2025, que “Regulamenta a realização do Pleito Eleitoral Suplementar do Conselho Tutelar; a apuração dos votos; a 
proclamação dos eleitos; e dá outras providências.” Considerando o resultado da apuração dos votos, ocorrido imediatamente 
após o término da votação, sob a responsabilidade do CMDCA; Considerando que não houve apresentação de impugnações por 
nenhuma das eleitas; Considerando a Resolução Normativa Nº 30/2025, de 01/07/2025, onde consta o resultado da Eleição 
Suplementar do Conselho Tutelar, de acordo com a ordem do número de cada candidata, utilizado na Campanha e na Cédula 
Eleitoral. RESOLVE: Art. 1º - Homologar as 04 (quatro) Conselheiras Tutelares Suplentes, eleitas no dia 27 de junho de 2025, de 
acordo com o número de votos recebidos por cada candidata, sendo eles: a) Carmen Lúcia Rubert Spessatto – 211 votos (1ª 
suplente); b) Cristiane Aparecida da Silva Kirsten – 131 votos (2ª suplente); c) Poliane Biondo – 70 votos (3ª suplente); e d) 
Marilena de Bona da Silva – 62 votos (4ª suplente). Art. 2º - As Conselheiras eleitas deverão participar de capacitação, como 
condição fundamental para sua vinculação à Administração Pública Municipal e para uma eventual posse como Conselheiras 
Tutelares Titulares. Art. 3º - Os casos não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 04 de julho 
de 2025. LARISSA TONELLO NOGUEIRA, Presidente do CMDCA, Gestão 2025/2026 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

  
DECRETO Nº 11.486 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.865, de 20 de dezembro de 2024, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2025, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 11, 
da Lei Municipal nº 6.865, de 20 de dezembro de 2024, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
                           02011.0812200102.102 APOIO E GESTÃO DO FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente................................ R$           3.600,00 
Fonte: 2.500.1002.000 (2932) - IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência Social) – Exercícios Anteriores 

 TOTAL.........................................................................        R$          3.600,00 
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso I e III da 

Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores e da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 
   

 

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.660.0000.000 (2932) IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência Social) – Exercícios 

Anteriores 
   R$         3.600,00 

 TOTAL...........................................................................    R$         3.600,00 
 
Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.863 de 20 de dezembro de 2024, Plano Plurianual – PPA, e o Anexo I da Lei nº 6.864 

de 20 de dezembro de 2024 – LDO, para o exercício de 2025 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com o Art. 11, §1º da Lei 6.865, de 20 de 
dezembro de 2024. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 07 de julho de 2025. 
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RESUMO DE ATOS OFICIAIS 
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR). 

DECRETO Nº. 210, DE 04 DE JULHO DE 2025 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e dá 
outras providências. 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS N. ° 002/2025 - EDITAL N. º 003/2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANÁ, JOHN JEFERSON WEBER NODARI, 
no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o Edital de Abertura nº 001/2025 do Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2025 de Pato 
Bragado/PR, publicado em 10 de junho de 2025; 

TORNA PÚBLICO: 
Art. 1º - O resultado preliminar dos pedidos de isenção, conforme estabelecido no Edital de Abertura 

nº 001/2025, do Processo Seletivo Simplificado do Município de Pato Bragado – PR, para os candidatos de acordo com 
anexo único deste Edital.  

Deferidos os pedidos que comprovaram as condições para isenção da taxa de inscrição e seus 
subitens, conforme o item 4 e seus subitens.  

Indeferidos os pedidos que não comprovaram as condições para isenção da taxa de inscrição e o 
motivo, conforme o item 4 e seus subitens.  

Art. 2º - Com a listagem dos pedidos deferidos, a UNIOESTE procederá a isenção da taxa da inscrição já 
realizada e informada.  

Art. 3º - Aos candidatos que tiveram suas solicitações indeferidas, caberá recurso, o qual deverá ser 
solicitado no link na área do candidato, até o dia 10/07/2025. Link: 
https://concursos.unioeste.br/concursos/publicacoes/PREFEITURA+MUNICIPAL+DE+PATO+BRAGADO/114    

Art. 4º - A publicação do Edital de Resposta aos Recursos e o Edital de Resultado Final dos pedidos de 
isenção de taxa se dará no dia 15/07/2025.  

Art. 5º - Não são considerados os pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição do candidato 
que já tiver efetuado o pagamento da taxa de inscrição no certame em andamento. 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Pato Bragado, Estado do Paraná, 07 de julho de 2025. 
 

JOHN JEFERSON WEBER NODARI 
Prefeito Municipal de Pato Bragado 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO N.º 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2024 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: MIRIAM MARLICE SCHIMMELPFENNIG MEI – CNPJ: 24.158.077/0001-52 
OBJETO: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de gêneros alimentícios (coffe break, 
lanches, almoços etc.) à serem fornecidos em datas comemorativas, reuniões e eventos promovidos pelo 
Município, conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
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OBJETO ADITADO:  PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 
  
TERMO ADITIVO N.º 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2024 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: MARCOS ANTÔNIO HOSDA MEI – CNPJ: 20.343.660/0001-82 
OBJETO: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de gêneros alimentícios (coffe break, 
lanches, almoços etc.) à serem fornecidos em datas comemorativas, reuniões e eventos promovidos pelo 
Município, conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
OBJETO ADITADO:  PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 
 
TERMO ADITIVO N.º 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2024 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: SONIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU ME – CNPJ: 04.089.023/0001-75 
OBJETO: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de gêneros alimentícios (coffe break, 
lanches, almoços etc.) à serem fornecidos em datas comemorativas, reuniões e eventos promovidos pelo 
Município, conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
OBJETO ADITADO:  PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 
 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS DE CONTRATO DE TRABALHO – TESTE SELETIVO 003/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
CONTRATADO: LAIANE DOS SANTOS SAVITRAZ 
OBJETO: Contratação temporária para o cargo de Professor. 
OBJETO ADITADO: Prorrogação da vigência do contrato. 
CONTRATO N.º 012/2024 - Termo Aditivo: N.º 010/2025. 
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REPUBLICADO 
TERMO ADITIVO Nº 17 DE PRAZO E Nº 18 DE VALOR AO CONTRATO Nº. 001/2018  

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro 
lado TANIA MARIA MOESCH STROHER, pessoa física, portadora da cédula de identidade nº. 1.941.987-8 SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº. 586.214.909-00, residente 
e domiciliada na Cidade de Palotina, Estado do Paraná, doravante denominado LOCADOR, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e 
legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme DISPENSA 001/2018, onde o objeto deste termo contratual é LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
RESIDENCIAL SITUADO NA RUA 1º DE JANEIRO, N.º 945, CENTRO, QUE SERÁ UTILIZADO PELO CONSELHO TUTELAR DE PALOTINA, PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA O ANO DE 2.018, a serem empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias anexa ao processo. 
Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 17): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Locação Nº 001/2018, por mais 06 (SEIS) meses, com base no Artigo 57, Inciso IV, da 
Lei nº 8.666/93, iniciando em 05 de Julho de 2025 e encerrando em 04 de Janeiro de 2026. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, Memorando N° 5.817/2023, parecer do fiscal e parecer jurídico anexo ao processo.  Cláusula Segunda (Termo 
Aditivo nº 18): No que se refere ao valor pago no contrato de Locação Nº 001/2018, não sofrerá reajuste, e o seu saldo será renovado na integralidade, mantendo o valor de 
R$ R$ 2.887,18 (Dois mil oitocentos e oitenta e sete reais e dezoito centavos) mensais, totalizando R$ 17.323,08 (Dezessete mil trezentos e vinte e três reais e oito 
centavos). O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.        Palotina, 03 de Julho de 
2025.O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO ADITIVO Nº 08 DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 197/2024. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e 
CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa D. H. M. GRAMS & CIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.961.340/0001-90, Inscrição Estadual nº 90850018-06, com endereço a Rua 
Santa Catarina, n° 407, centro, na cidade de Marechal Candido Rondon, no estado do Paraná, CEP: 85.960-000, e-mail: contato@primeemp.com.br, 
telefone: (45) 3254-7934, neste ato representada pelo Sr. DJONATHAN HUBERT MMOHR GRAMS, brasileiro, sócio administrador, portador da 
cédula de identidade RG nº 9186849-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 072.906.959-17, residente e domiciliado na cidade de Marechal Candido 
Rondon, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e 
legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme CONCORRÊNCIA N° 006/2023, onde o objeto deste termo 
contratual é:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE RECAPE COM A UTILIZAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO USINADO À QUENTE (CAUQ), EM DIVERSAS ESTRADAS MUNICIPAIS (KD’S), COM 26.035,00 METROS 
DE EXTENSÃO E ÁREA TOTAL DE  148.346,50  METROS QUADRADOS, CONFORME LOCALIZAÇÃO, CONDIÇÕES E 
QUANTITATIVOS CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, NO CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, NO PROJETO E NO TERMO DE REFERÊNCIA. Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 08): Fica prorrogado o prazo de 
VIGÊNCIA do Contrato Administrativo de Obras nº197/2024 com base no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, iniciando em 29 de Julho de 2025 e 
encerrando em 29 de Setembro de 2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme Memorando nº 3.986/2025 da Secretária de 
Agricultura e Meio Ambiente, parecer fiscal e jurídico anexo ao processo. Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 
07 de Julho de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termo:  a) 
Licitação Nrº: 42/2025. b) Modalidade: Pregão. c) Data da Homologação e Adjudicação: 07/07/2025. d) Objeto Homologado e Adjudicado: CONTRATAÇÃO E 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0KM, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): Fornecedor – 01: SM COMERCIO DE 
VEICULOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. CNPJ/CPF: 49.598.704/0001-05. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 179.780,00. Palotina, 07 de 
julho de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 141/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 285/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA.  VALOR ESTIMADO: 
1.460.174,40 (HUM MILHÃO QUATROCENTOS E SESSENTA MIL CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
EMPRESA:  HECK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ Nº 21.673.888/0001-01 - DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas 
no procedimento n.º 141/2025, anexo. Em 07 de Julho de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 140/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 284/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA.  VALOR ESTIMADO: 
887.220,00 (OITOCENTOS E OITENTA E SETE MIL DUZENTOS E VINTE REAIS). EMPRESA:  CLÍNICA MÉDICA DINIZ & GIORGENON 
LTDA – CNPJ Nº 19.864.637/0001-54 - DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 140/2025, anexo. 
Em 07 de Julho de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 139/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 283/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA.  VALOR ESTIMADO: 
9.457.985,30 (NOVE MILHOES QUATROCENTOS E CINQUENTA E SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA 
CENTAVOS). EMPRESA:  JIKAL SERVIÇOS MÉDICO LTDA – CNPJ Nº 34.422.591/0001-07 - DESPACHO: RATIFICO, nos termos das 
razões elencadas no procedimento n.º 139/2025, anexo. Em 07 de Julho de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 138/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 282/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA.  VALOR ESTIMADO: 
554.064,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL E SESSENTA E QUATRO REAIS). EMPRESA:  ROMAN & SAITO ASSISTÊNCIA 
EM SAÚDE LTDA – CNPJ Nº 16.564.383/0001-60 - DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 
138/2025, anexo. Em 07 de Julho de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 137/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 281/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS E DE EXAMES ESPECIALIZADOS PARA PRESTAR DE SERVIÇOS 
MÉDICOS COMPLEMENTARES NO CENTRO DE ESPECIALIDADES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: R$286.164,00 (DUZENTOS E OITENTA E SEIS MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO 
REAIS) EMPRESA:  MORILHA E CASTILHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ Nº 54.933.375/0001-33 DESPACHO: RATIFICO, nos 
termos das razões elencadas no procedimento n.º 137/2025, anexo. Em 07 de Julho de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito 
Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0136/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 280/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE SHOW COM O CANTOR "EDUARDO COSTA", NO DIA 24 DE JULHO DE 2025, NO 
LAGO MUNICIPAL DE PALOTINA A PEDIDO DO GOVERNO MUNICIPAL DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. VALOR ESTIMADO: R$ 450.000,00 (QUATROCENTOS E 
CINQUENTA MIL REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
n.º 0136/2025, anexo. Em 07 de Julho de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0135/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 276/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE CURSO PRESENCIAL: ATUAÇÃO DOS EDUCADORES/CUIDADORES NO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES – 14 HORAS/AULA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.VALOR ESTIMADO: R$ 
15.800,00 (QUINZE MIL E OITOCENTOS REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no procedimento n.º 0135/2025, anexo. Em 04 de Julho de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRAS 
CONTRATO Nº. 307/2025 – DISPENSA Nº 054/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: 
MOC ELETRONICA LTDA – CNPJ: 06.770.566/0001-89 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE 
(RÁDIOS MÓVEIS DE COMUNICAÇÃO, ANTENA E CONVERSOR A SEREM INSTALADOS NAS VIATURAS DO CORPO DE BOMBEIROS 
DE PALOTINA), CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência VALOR: R$ 20.889,90 (VINTE MIL 
OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A 
ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE 
ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 07 de Julho de 2025. O DOCUMENTO 
NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

ATO-ME N° 003, DE 07 DE JULHO DE 2025.
SÚMULA: Regulamenta a vacância do cargo público de provi-
mento efetivo da Câmara Municipal decorrente de aposentado-
ria  do servidor.

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, previstas no Art. 35, 
XXIX e Art. 29, inciso III, da Lei Orgânica do Município;

Considerando os dispostos nos Art. 35, inciso II e 38, inciso II, 
da Lei Complementar nº. 003, de 21 de junho de 1996 que de-
termina que a aposentadoria do servidor acarretará a vacância 
do cargo público, conforme dispostos nestes artigos;  

Considerando que, nos termos da Lei Municipal nº. 441, de 29 
de junho de 1999, os servidores municipais efetivos e o Muni-
cípio passaram a contribuir obrigatoriamente como segurados 
do Sistema Geral de Previdência Social, mantido pelo Instituto 
Nacional de Seguridade Social -INSS, na forma da Legislação 
vigente; 

Considerando que o Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS é o regime previdenciário exclusivo do Município de Pato 
Bragado; e,
 
Considerando a necessidade de regulamentar e uniformizar os 
procedimentos administrativos a serem adotados pela Câma-
ra Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, na hipótese 
de aposentadoria voluntaria e compulsória de servidor público 
efetivo perante o Regime Geral de Previdência Social - INSS. 

RESOLVE:

Art. 1º Ao servidor que solicitou ao Departamento de Recursos 
Humanos a expedição de Certidões para concessão de bene-
fício de aposentadoria junto ao Regime Geral de Previdência 
Social - INSS será dada ciência deste Ato-Me, após sua pu-
blicação.

Art. 2º Quando da concessão do benefício de aposentadoria, 
o servidor deverá comunicar imediatamente o Departamento 
de Recursos Humanos sobre a concessão, devendo em até 30 
(trinta) dias optar expressamente pela permanência no cargo 

público ou pela aposentadoria.

§ 1º Caso o servidor opte pela permanência no cargo público, 
desde que não tenha sacado o benefício, deverá apresentar 
protocolo ou documento oriundo do Instituto Nacional de Se-
guridade Social - INSS comprovando a desistência ou renúncia 
do benefício. 

§ 2º O servidor que optar pela aposentadoria será exonerado 
do cargo, gerando a vacância, conforme prevê o inciso II, do 
art. 35, da Lei Complementar nº 003, de 21 de junho de 1996. 

Art.  3º O servidor que não se manifestar dentro do prazo es-
tabelecido no art. 2º e não apresentar o comprovante mencio-
nado no § 1º do art. 2º deste Ato, estará sujeito a exoneração, 
sem prejuízo das providências cabíveis, gerando a vacância do 
cargo.

Art. 4º Este Decreto aplica-se também aos servidores já apo-
sentados que continuam no exercício do cargo público simul-
taneamente, devendo os mesmos serem comunicados para o 
procedimento previsto neste Decreto, exceto aqueles ocupan-
tes de cargos acumuláveis, cargos eletivos e cargos em comis-
são declarados em lei de livre nomeação e exoneração, nos 
termos do Art. 37, § 10 da Constituição Federal.

Parágrafo único: Constatado que o servidor efetivo já esteja 
aposentado e no exercício simultâneo de cargo público que já 
tenha sacado a primeira parcela do benefício de aposentadoria 
será exonerado automaticamente.

Art. 5º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, em 07 de julho de 2025.

ADEMIR ROGÉRIO KIRSTEN                  DANTE CONRADO 
MUNT
        1º Secretário                                              Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 38/2025
CONTRATADO: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA
ENDEREÇO: Rua Minas Gerais nº1391, Sala 502 Bairro Nª Sra Aparecida   CIDADE: Francisco 
Beltrão    ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 32.651.451/0001-85, para realização do curso “Como Elaborar e Julgar as 
Planilhas de Custos e Formação de Preços de Serviços Contínuos Terceirizados “, a ser realizado 
nos dias 08 a 09 de julho de 2025, na cidade de Foz do Iguaçu-PR. VALOR MÁXIMO: O custo 
total da contratação é de DA LEI N. 14.133/2021) 3.1 O custo estimado total da contratação é de 
R$ 4.180,00 (quatro mil cento e oitenta reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 
até 10 (dez) dias uteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, 
inciso III, “f”, da Lei Federal nº 14.133/21.

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
contínuos, sem dedicação de mão de obra exclusiva, de manutenção preventiva, 
corretiva, instalação e configuração com fornecimento de peças incluso, de sistema 
de telefonia PABX, da Administração Municipal de Goioerê-PR.
Recebimento das propostas: a partir das 08h:00min do dia 08/07/2025.
Abertura das propostas: às 08h:00min do dia 23/07/2025.
Local: www.comprasnet.gov.br (UASG 451481)
Informações e Edital: e-mail sec.licitacoes@goioere.pr.gov.br, fone (44) 35218918.
Goioerê-PR, 07 de julho de 2025.

REGINA MARCIA CRUZ
Secretária de Compras, Licitações e Contratos Administrativos

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 7/2025- UASG 451481
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ELABORAÇÃO DO PLANO 
DE MOBILIDADE URBANA para o município de Goioerê-PR, conforme solicitação 
da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.
Recebimento das propostas: a partir das 08h:00min do dia 08/07/2025.
Abertura das propostas: às 08h:00min do dia 14/08/2025.
Local: www.comprasnet.gov.br
Informações e Edital: e-mail licitacoes@goioere.pr.gov.br, fone (44) 35218918.
Goioerê-PR, 07 de julho de 2025.

REGINA MARCIA CRUZ
Secretária de Compras, Licitações e Contratos Administrativos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2025
CONTRATADO: DRAGAGEM LAGOA LIMPA LTDA
ENDEREÇO: Rua Santa Catarina, nº 5270 – Vila Gaúcha      CIDADE: Marechal Cândido Rondon       
ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa DRAGAGEM LAGOA LIMPA LTDA, inscrita sob o CNPJ 
08.493.318/0001-63, Rua Santa Catarina, nº 5270, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon - PR, 
para execução dos serviços de dragagem de água de rio para eliminação de focos de incêndio 
no Aterro Sanitário Municipal. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 
76.000,00 (setenta e seis mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência da 
contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Art. 
75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 591/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e DRAGAGEM LAGOA LIMPA LTDA
OBJETO: Contratação da empresa DRAGAGEM LAGOA LIMPA LTDA, inscrita sob o CNPJ 
08.493.318/0001-63, Rua Santa Catarina, nº 5270, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon - PR, 
para execução dos serviços de dragagem de água de rio para eliminação de focos de incêndio 
no Aterro Sanitário Municipal. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 
76.000,00 (setenta e seis mil reais). Contrato firmado em 7 de julho de 2025, conforme conclusões 
do processo de Dispensa de Licitação nº 36/2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 075/2025

PREGÃO N° 042/2025 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025, 
visando o Registro de Preços para fornecimento e instalação de sistema de vídeo 
monitoramento eletrônico para equipar a frota de veículos do transporte escolar do 
Município de Ouro verde do Oeste. O valor máximo previsto para a contratação é de 
R$51.275,73 (cinquenta e um mil, duzentos e setenta e cinco reais e setenta e 
três centavos). Abertura, avaliação das propostas e disputa, no dia 21 de julho de 
2025 a partir das 08h31min na plataforma BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identifica-
do no link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 109/2025
DATA: 07/07/2025

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E
     
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de duas diárias e meia para os servidores Graciano 
Pastorio Onetta (Diretor de Departamento de Administração), Fernando Isederio Tortelli (Agente 
Administrativo), Salete Gaio (Auxiliar Administrativo) e Lucas Lorenzetti (Auxiliar Administrativo) 
para participar da 2ª edição do curso Como Elaborar e Julgar as Planilhas de Custos e Formação 
de Preços de Serviços Contínuos Terceirizados em Foz do Iguaçu - PR, no dia 08 e 09 de julho de 
2025. Saída no dia 07 de julho de 2025 e retorno no dia 09 de julho de 2025.
 
	 VEÍCULO: ARGO
	 PLACA: TAZ8F44

         Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições 
em contrário.
 
Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal 
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CÂMARA DO MUNICIPIO DE PALOTINA 

PORTARIA Nº 077/2025 

 A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais e, em 
especial, no disposto no art. 29, da Resolução nº 001, de 07 de dezembro de 2020; R E S O L V E : Art. 1º 
Autorizar 02 (duas) diárias num valor total de R$ 1.662,90 (um mil, seiscentos e sessenta e dois reais e noventa 
centavos) à vereadora Marcia Berno Cecluski, para viagem à Curitiba, para agenda com a Procuradoria da Mulher 
Estadual e audiências com os deputados Cloara Pinheiro e Moacyr Fadel, nos dias 07 a 09 de julho de 2025. Art. 
2º A vereadora de que trata o caput do Artigo 1º desta Portaria, deverá comprovar, após seu retorno, seu trabalho 
de interesse público.  
Palotina, 04 de julho de 2025. 
CÂMARA  MUNICIPAL   DE   PALOTINA 

 

        Thiago Mostachio                   Gilvano Borin                               Hederson Giacomini 

       Presidente                               1º Secretário                                        2º Secretário  

                                                     Mesa Diretora Biênio 2025/2026 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
CONTRATO: 003/2025             -                          DATA: 17/02/2025 
TERMO ADITIVO: 001              -     DATA: 04/07/2025 
PROCESSO Nº 005/2025 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND  
  REALTIME COMERCIO DE SOFTWARE LTDA 
ALTERAÇÃO:  
O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão do item 2 do Contrato nº 003/2025, referente a 
licença de uso do software CapCut Pro pelo período de 12 (doze) meses para 1 (um) usuário. 
A supressão tem o valor de R$ 292,00 (duzentos e noventa e dois reais), correspondente a 44,58% 
(quarenta e quatro inteiros e vinte e oito centésimos por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
firmado entre as partes e terá efeitos a partir de 04/07/2025, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea 
"b" e art. 125, da Lei n.º 14.133. 
A supressão decorre da inviabilidade superveniente do fornecimento do item suprimido e a ausência de 
elementos técnicos suficientes para fundamentar a recomposição de preços pretendida pela contratada.  
Com a supressão, o valor total do contrato passa de R$ 655,00 (seiscentos e cinquenta e cinco reais) 
para R$ 363,00 (trezentos e sessenta e três reais).  
Assinaturas: OSMAR APARECIDO RINKI – PRES. C. M. DE ASSIS CHATEAUBRIAND 

LUÍS GUSTAVO DE CARVALHO – REALTIME COMERCIO DE SOFTWARE LTDA 

 

 
INSTITUTO PARANAENSE DE 

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - 
FUNDEPAR  

 
AVISO DE NOVA CLASSIFICAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

COMO FORNECEDORES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR – EDITAL Nº 001/2024 - FUNDEPAR  

PROTOCOLO Nº 22.115.923-3. OBJETO: NOVA CLASSIFICAÇÃO DOS 
CREDENCIADOS NO EDITAL Nº 001/2024 – FUNDEPAR DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, conforme condições constantes no Edital 
nª 001/2024 e com base na contratação paralela e não excludente, com 
múltiplas contratações simultâneas (art. 79, I, da Lei nº 14.133/2021 e 
consoante a ordem para classificação definida no instrumento. Justificativa: 
Edital de Credenciamento válido por 05 (cinco) anos - primeira contratação dos 
Credenciados com validade até nov./2025 – Necessidade de nova classificação 
para futuras contratações a partir de nov./2025, com vigência de 1 (um) ano. 
Abertura do SISTEMA ELETRÔNICO MERENDA para elaboração do Pré-
Projeto de Venda e juntada de documentos: das 09:00 horas do dia 
14/07/2025 até às 17:00 horas do dia 04/08/2025. VALOR MÁXIMO: R$ 
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais). O edital encontra-se à 
disposição no endereço eletrônico: “http://www.fundepar.pr.gov.br”. Curitiba, 04 
de julho de 2025. Eliane Teruel Carmona, Diretora-Presidente – FUNDEPAR - 
Decreto nº 3270/2023. 

 
 

 
 
 
 
Fone: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.101.847/0001-50 - Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 - Centro | Caixa Postal 01 | 85736-021 | Missal | Paraná 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 022/2025 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF nº 
78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, por meio de sua Agente de 
Contratação designada pela Portaria nº 384, de 09 de Maio de 2025, em conformidade com os termos da 
Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº 147 de 07 de Agosto de 2014, e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que realizará 
licitação EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma 
ELETRÔNICA, no tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do Art. 75, Inciso II, visando a AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE CONSUMO, PARA REALIZAÇÃO DO ALMOÇO DO 
COLONO E MOTORISTA NO DIA 25 DE JULHO DE 2025, valor máximo de R$ 1.976,28. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá das 17h30min do dia 07 de Julho de 2025, até às 08h50min do 
dia 14 de Julho de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: Ocorrerá das 09h00min do dia 14 de Julho de 2025, até às 
15h00min do dia 14 de Julho de 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília/DF. 
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 07 de Julho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 023/2025 

O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF nº 
78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, por meio de sua Agente de 
Contratação designada pela Portaria nº 384, de 09 de Maio de 2025, em conformidade com os termos da 
Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº 147 de 07 de Agosto de 2014, e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que realizará 
licitação EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma 
ELETRÔNICA, no tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do Art. 75, Inciso II, visando a AQUISIÇÃO 
DE TELEVISORES, NOTEBOOKS E PATINETES ELÉTRICOS, PARA SEREM UTILIZADOS COMO 
PREMIAÇÃO PARA O PROGRAMA “NOTA MISSALENSE”, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.839/2025 E DECRETO MUNICIPAL Nº 6.356/2025, valor máximo de R$ 53.154,00. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá das 17h30min do dia 07 de Julho de 2025, até às 09h50min do 
dia 14 de Julho de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: Ocorrerá das 10h00min do dia 14 de Julho de 2025, até às 
16h00min do dia 14 de Julho de 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília/DF. 
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 07 de Julho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE DISPENSA Nº 024/2025 

Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, 
em favor do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, inscrita no CNPJ sob nº 
03.541.088/0040-53, a mesma objetiva a contratação de empresa especializada para a realização de cursos e 
palestras de capacitação profissional, visando suprir a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Conforme memorando justificando o referido, parecer jurídico e orçamento em anexo. Perfazendo o valor máximo 
a ser gasto de R$ 85.960,00 (oitenta e cinco mil, novecentos e sessenta reais). 

Missal/PR, 07 de Julho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 018/2025 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 075/2025 

O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público 
para todos os interessados que está aberto o prazo para CREDENCIAMENTO DE PRODUTORES RURAIS, 
PARA O FORNECIMENTO DE CARNES DIVERSAS, TEMPERADAS, ASSADAS E SERVIDAS, 
PANIFICADOS E SALADAS DIVERSAS, PARA REALIZAÇÃO DO ALMOÇO DO COLONO E MOTORISTA 
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NO DIA 25 DE JULHO DE 2025, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril 
de 2021, do Decreto Municipal nº 5.966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos e nas quantidades abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

001 ALFACE CRESPA IN NATURA 220 UND R$ 4,00 R$ 880,00 
002 BETERRABA IN NATURA 22 KG R$ 5,00 R$ 110,00 
003 BRÓCOLIS IN NATURA (CABEÇA) 150 UND R$ 6,00 R$ 900,00 

004 CARNE BOVINA, CORTES DIVERSOS, 
TEMPERADA, ASSADA E SERVIDA 1.300 KG R$ 32,00 R$ 41.600,00 

005 CARNE SUÍNA, CORTES DIVERSOS, 
TEMPERADA, ASSADA E SERVIDA 440 KG R$ 20,00 R$ 8.800,00 

006 CENOURA IN NATURA 25 KG R$ 4,50 R$ 112,50 
007 COUVE-FLOR IN NATURA (CABEÇA) 150 UND R$ 6,00 R$ 900,00 

008 CUCA RECHEADA, SABORES DIVERSOS - 
PESANDO NO MÍNIMO 600 GRAMAS 150 UND R$ 15,00 R$ 2.250,00 

009 GALETO (COXA E SOBRECOXA) DE FRANGO, 
TEMPERADO, ASSADO E SERVIDO 440 KG R$ 13,00 R$ 5.720,00 

010 MANDIOCA DESCASCADA 135 KG R$ 6,00 R$ 810,00 

011 PÃO DE MILHO - PESANDO NO MÍNIMO 500 
GRAMAS 100 UND R$ 11,00 R$ 1.100,00 

012 PIMENTÃO VERDE IN NATURA 16 KG R$ 8,00 R$ 128,00 
013 REPOLHO VERDE IN NATURA 150 KG R$ 3,00 R$ 450,00 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 63.760,50 (sessenta e três mil, setecentos e sessenta reais e cinquenta 
centavos). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08h00min do dia 08 de Julho de 2025, com prazo até as 17h30min 
do dia 18 de Julho de 2025, no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Missal. As informações 
complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 07h30min às 11h30min e 
das 13h30min às 17h30min, pelo site www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

 Missal/PR, 07 de Julho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 075/2025 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no Artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, proveniente do edital 
de CREDENCIAMENTO DE PRODUTORES RURAIS, PARA O FORNECIMENTO DE CARNES DIVERSAS, 
TEMPERADAS, ASSADAS E SERVIDAS, PANIFICADOS E SALADAS DIVERSAS, PARA REALIZAÇÃO DO 
ALMOÇO DO COLONO E MOTORISTA NO DIA 25 DE JULHO DE 2025, em conformidade com o inciso I 
do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 
2023 e nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 63.760,50 (sessenta e três mil, setecentos e sessenta reais e cinquenta 
centavos). 
LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sitio da Internet:  http://www.missal.pr.gov.br 
LOCAL DE ENTREGA E PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: As inscrições deverão estar devidamente 
acompanhadas dos documentos referidos no presente edital, entregues em envelope único, lacrado e 
protocolados na Prefeitura Municipal de Missal, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/PR. 

Missal/PR, 07 de Julho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
COMUNICADO Nº 001 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 416/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS 
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL 
 Comunicamos a todos os interessados, que o edital do presente Pregão Eletrônico foi retificado, por esse 
motivo será reaberto o prazo para o início da sessão. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 08h00min do dia 18 de julho de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO: Às 08h20min do dia 18 de julho de 2025.  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico BLL, no endereço eletrônico: 
https://bll.org.br/. 
                As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 
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07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 ou pelo e-mail: licitacao@missal.pr.gov.br ou diretamente na plataforma 
BLL. 

Missal/PR, 07 de julho de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 384 de 09 de maio de 2025. 
 

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2022 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 042/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 012/2022 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO (CENTRO E BAIRRO RENASCER), PARA OS PACIENTES USUÁRIOS DO 
SUS, RESIDENTES EM MISSAL/PR, segundo critérios, termos e condições estabelecidos neste edital e nos 
seus anexos, sendo inabilitada a seguinte Empresa:  
- ANA CHRISTINA DE BRITO PEREIRA QUIDIQUIMO-SAÚDE - ME  
  CNPJ: 32.562.314/0001-74.   

Missal - PR, 07 de Julho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 024/2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 100/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 024/2024, 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
METALÚRGICA E FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÕES DIVERSAS, em conformidade 
com o inciso I do art. 78, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 
31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, segundo critérios, 
termos e condições estabelecidos neste edital e nos seus anexos, sendo credenciada a seguinte empresa: 

EMPRESA LOTE DATA/PROTOCOLO 
(PROCESSO) 

METAL MARCOS LTDA - ME,   
CNPJ Nº 09.450.134/0001-89 001 27/06/2025 – PROCESSO: 

3567/2025, ÀS 17:23 
Missal - PR, 07 de Julho de 2025. 

Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 
 

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2025 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 061/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 365/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 011/2025, 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL, COM BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, em conformidade 
com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 
de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, segundo critérios, termos 
e condições estabelecidos neste edital e nos seus anexos, sendo credenciada os seguintes Produtores, nos 
referidos itens: 

EMPRESA ITEM DATA/PROTOCOLO 
(PROCESSO) 

LUIZ MAYER & CIA LTDA – EPP,  
CNPJ Nº 01.632.206/0001-05 005,008,009 24/06/2025 - PROCESSO:    

3465/2025, ÀS 09:55 
MEDGARRA MONITORAMENTO DIGITAL LTDA – ME, CNPJ Nº 

59.555.388/0001-30 008 23/06/2025 - PROCESSO:    
3437/2025, ÀS 13:48 

Missal - PR, 07 de Julho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 061/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 365/2025 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 011/2025, 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL, COM BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, em conformidade 
com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 
de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, segundo critérios, termos 
e condições estabelecidos neste edital e nos seus anexos, sendo credenciada os seguintes Produtores, nos 
referidos itens:  
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EMPRESA ITEM DATA/PROTOCOLO 
(PROCESSO) 

ALAN D. DA ROSA – ME,  
CNPJ Nº 20.872.954/0001-00 012 04/07/2025 - PROCESSO:    

3737/2025, ÀS 15:45 
ROSIMAR MOHR - ÁGUIA II – ME,  

CNPJ Nº 10.594.605/0001-01 008 04/07/2025 - PROCESSO:    
3717/2025, ÀS 09:49 

Missal - PR, 07 de Julho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - COMPLEMENTAR 01 

LICITAÇÃO Nº 019/2025 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA, PARA 
ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 54, § 2º, DA LEI Nº 14.133/21, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO 
DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
LIF EVENTOS E ESPORTES LTDA - ME,  

CNPJ Nº 21.970.214/0001-60 003,004,006,007,008 R$ 64.098,50 

ADJUDICO E HOMOLOGO O PRESENTE ITEM.                                                                 
MISSAL - PR, 07 DE JULHO DE 2025. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 049/2025 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PERFURAÇÃO DE 
POÇOS ARTESIANOS. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI 
Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
ROSIMAR MOHR - ÁGUIA II – ME,          CNPJ Nº 10.594.605/0001-01 001,002,003,004 R$ 17.658,00 
ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 

MISSAL - PR, 07 DE JULHO DE 2025. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  

 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVER PROJETOS NO CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), ATRAVÉS DE OFICINAS DE ARTESANATO 
FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 

THAIS IEDA DOS SANTOS VASCONCELLOS 
SOARES 49.672.388/0001-66 341/2025 R$ 21.840,00 

PRAZO        12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES 11 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA-PAIF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04351 E 01999 – EMENDA ASSISTÊNCIA SOCIAL GND3 – N° 
04351 EA 01999 – EMENDA ASSISTÊNCIA SOCIAL GND3 – N° 

DATA        03 DE JUNHO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 360/2024 

LICITAÇÃO               PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 
PARTES          MUNICÍPIO DE MISSAL 
           KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCULAS LTDA CNPJ Nº92.264.472/0001-70 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, NOVOS, CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº 
927380/2022 - PLATAFORMA MAIS BRASIL  

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PARA MAIS 180 (CENTO E 
OITENTA) DIAS, OU SEJA 28/12/2025, CONFORME SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
PELO MEMORANDO Nº131/2025 DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, E PARECER  

DATA        01 DE JULHO DE 2025 
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EMPRESA ITEM DATA/PROTOCOLO 
(PROCESSO) 

ALAN D. DA ROSA – ME,  
CNPJ Nº 20.872.954/0001-00 012 04/07/2025 - PROCESSO:    

3737/2025, ÀS 15:45 
ROSIMAR MOHR - ÁGUIA II – ME,  

CNPJ Nº 10.594.605/0001-01 008 04/07/2025 - PROCESSO:    
3717/2025, ÀS 09:49 

Missal - PR, 07 de Julho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - COMPLEMENTAR 01 

LICITAÇÃO Nº 019/2025 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA, PARA 
ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 54, § 2º, DA LEI Nº 14.133/21, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO 
DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
LIF EVENTOS E ESPORTES LTDA - ME,  

CNPJ Nº 21.970.214/0001-60 003,004,006,007,008 R$ 64.098,50 

ADJUDICO E HOMOLOGO O PRESENTE ITEM.                                                                 
MISSAL - PR, 07 DE JULHO DE 2025. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 049/2025 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PERFURAÇÃO DE 
POÇOS ARTESIANOS. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI 
Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
ROSIMAR MOHR - ÁGUIA II – ME,          CNPJ Nº 10.594.605/0001-01 001,002,003,004 R$ 17.658,00 
ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 

MISSAL - PR, 07 DE JULHO DE 2025. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  

 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVER PROJETOS NO CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), ATRAVÉS DE OFICINAS DE ARTESANATO 
FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 

THAIS IEDA DOS SANTOS VASCONCELLOS 
SOARES 49.672.388/0001-66 341/2025 R$ 21.840,00 

PRAZO        12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES 11 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA-PAIF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04351 E 01999 – EMENDA ASSISTÊNCIA SOCIAL GND3 – N° 
04351 EA 01999 – EMENDA ASSISTÊNCIA SOCIAL GND3 – N° 

DATA        03 DE JUNHO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 360/2024 

LICITAÇÃO               PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 
PARTES          MUNICÍPIO DE MISSAL 
           KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCULAS LTDA CNPJ Nº92.264.472/0001-70 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, NOVOS, CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº 
927380/2022 - PLATAFORMA MAIS BRASIL  

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PARA MAIS 180 (CENTO E 
OITENTA) DIAS, OU SEJA 28/12/2025, CONFORME SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
PELO MEMORANDO Nº131/2025 DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, E PARECER  

DATA        01 DE JULHO DE 2025 
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EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA 
LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2025 
OBJETO      CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DA CALÇADA E 

ESTACIONAMENTO, INCLUSO A REMOÇÃO DE CALÇADAS, ÁRVORES E LOMBADA, A 
CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM PAVER E ESTACIONAMENTO EM CBUQ E O PLANTIO DE 
ÁRVORES, NA RUA NOSSA SENHORA DA LUZ, QUADRA Nº 58 - CENTRO - MISSAL/PR 
FORNECEDOR CNPJ  CONTRATO Nº VALOR TOTAL 

OESTE SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA 27.939.531/0001-09 342 R$ 140.883,18 
PRAZO  12(DOZE) MESES 
DOTAÇÕES      09 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

REVITALIZAÇÃO DE RUAS, PASSEIOS E AVENIDAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
03540 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA        03 DE JULHO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE FISCAL AO CONTRATO 
DE FORNECIMENTO Nº443/2024 

LICITAÇÃO               INEXIGIBILIDADE Nº076/2024 
PARTES          MUNICÍPIO DE MISSAL 

 JOSÉ ATIRIO FREISLEBEN KAUTZMANN - ME 
OBJETO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SOM AMBIENTE, ILUMINAÇÃO E ESTRUTURA GALVANIZADA PARA PALESTRAS, 
REUNIÕES E EVENTOS DE UM MODO GERAL 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 
SENDO DE 01/08/2025 ATÉ 01/08/2026 e A ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO 
CONTRATO, PASSANDO A SER EXERCIDA PELO SERVIDOR RODRIGO JUNG, PORTADOR 
DO CPF Nº 056.***.***-23, SENDO INCLUÍDO O FISCAL SUPLENTE SERVIDOR EDSON 
DAVI LANGNER, PORTADOR DO CPF Nº 014.***.***-21 CONFORME SOLICITAÇÃO E 
JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 004/2025 - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA E 
DIVULGAÇÃO E PARECER JURÍDICO EM ANEXO. 

DATA         01 DE JULHO DE 2025 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE TANQUES DE POLIETILENO E TUBOS 

SOLDÁVEIS, PARA OS MICROSSISTEMAS DE ÁGUA DO MUNICÍPIO 
FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 

TELLEBUSINESS COMERCIAL LTDA - ME 07.398.799/0001-65 347 R$ 153.119,00 
PRAZO              12(DOZE) MESES 
DOTAÇÕES        09 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

MICRO SISTEMA DE ÁGUA 
MATERIAL DE CONSUMO 
03650 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA               24 DE JUNHO DE 2025 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação destinada a participação de empresas de qualquer porte.

Esta licitação NÃO APLICA restrição de localidade relativamente à sede 
geográfica da licitante e APLICA prioridade de contratação a empresas locais 

ou regionais (art. 48, §3º da Lei Complementar nº 123/06), quando houver 
empate ou outras situações previstas em lei.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2025, Modalidade: PREGÃO, na Forma 
ELETRÔNICA Nº 029/2025. Tipo: Compras e Serviços.  Forma de Julgamento: 
MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: Formação de Registro de Preços para 
contratação eventual e futura de serviços de locação de contêineres estacionários 
com capacidade mínima de 30 m³, incluindo os serviços de coleta, transporte e 
destinação final ambientalmente adequada de resíduos volumosos inservíveis de 
Classe IIA (não inertes) e IIB (inertes). Valor Total Máximo do Objeto: R$ 98.665,20 
(noventa e oito mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos).  Abertura: 
O início do recebimento das propostas será a partir do dia 04 de julho de 2025, às 
08h30min; o final do recebimento das propostas será no dia 22 de julho de 2025, 
impreterivelmente até as 08:30min, e a abertura do pregão ocorrerá às 09h00min 
do dia 22 de julho de 2025 no sítio eletrônico www.bll.org. Edital: O Edital estará 
disponível aos interessados, na Prefeitura do Município de Quatro Pontes, situada no 
endereço acima, durante o horário normal de expediente, das 8h00min às 12h00min 
e das 13h30min às 17h30min, mediante pagamento dos custos da reprodução 
gráfica, se for o caso, ao custo de R$ 0,20 por página, pago por boleto bancário a 
ser fornecido pelo Município, ou, gratuitamente através do site www.quatropontes.
pr.gov.br/Licitações. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos 
deverão ser dirigidos ao endereço www.bll.org - Publique-se. Quatro Pontes – PR, 
03 de julho de 2025.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 022/2025

OBJETO: Esta Ata tem por objetivo a Formação de Registro de Preços para 
contratação futura de Pessoa Jurídica para contratação de empresa para 
fornecimento de pneus e similares para abastecimento da frota do município de 
Quatro Pontes - PR, durante a vigência da ATA, a ser utilizado no Município de 
Quatro Pontes, durante o período de vigência da ATA, conforme as especificações, 
previsões e exigências contidas no Edital deste certame. FUNDAMENTAÇÃO: Lei 
Federal n.º 14.133/21, Decretos Municipais n.º 187/23 e 189/23, e demais normas 
aplicáveis, bem como o edital do Pregão Eletrônico n°. 007/25. PRAZO: Esta Ata 
de Registro de Preços é documento vinculante para o Contratado, e terá o prazo 
de execução de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por 
igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, conforme art. 84 da lei 
14.133/21. VALOR: R$ 12.992,00 (doze mil e novecentos e noventa e dois reais). 
FORNECEDORA: TEREZA PNEUS LTDA. Quatro Pontes - PR, 03 de julho de 2025. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 026/2025

OBJETO: Esta Ata tem por objetivo a Formação de Registro de Preços para 
contratação futura de Pessoa Jurídica para contratação de empresa para 
fornecimento de pneus e similares para abastecimento da frota do município de 
Quatro Pontes – PR, durante a vigência da ATA, a ser utilizado no Município de 
Quatro Pontes, durante o período de vigência da ATA, conforme as especificações, 
previsões e exigências contidas no Edital deste certame. FUNDAMENTAÇÃO: Lei 
Federal n.º 14.133/21, Decretos Municipais n.º 187/23 e 189/23, e demais normas 
aplicáveis, bem como o edital do Pregão Eletrônico nº. 007/25.PRAZO: Esta Ata 
de Registro de Preços é documento vinculante para o Contratado, e terá o prazo 
de execução de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, desde que demonstrada a vantajosidade, conforme art. 84 da lei 14.133/21.
VALOR: R$ 221.147,68 (duzentos e vinte e um mil e cento e quarenta e sete reais e 
sessenta e oito centavos). FORNECEDORA: GAMA PNEUS LTDA. Quatro Pontes 
– PR, 03 de julho de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 070/2025

OBJETO: Inexigibilidade de licitação, da locação de quadra poliesportiva situada no 
Seminário São Cura D’Ars, localizado na Avenida Santa Maria, n.º 325, Centro, no 
Município de Quatro Pontes/PR, com os seguintes ambientes: quadra com iluminação, 
banheiro e sala de depósito, destinados aos treinamentos das modalidades 
esportivas promovidas pelo Departamento de Esportes, com carga horária total de 
20 horas semanais (80 horas mensais), pelo período de 3 (três) meses, podendo 
ser prorrogado por igual período, conforme necessidade administrativa, conforme 
especificações e demais elementos descritivos contidos neste Edital e no Termo de 
Referência - Anexo I. FUNDAMENTAÇÃO: O presente Contrato será regido pela Lei 
Federal nº 14.133/21, pelo Decreto Municipal nº 187/23 pelo edital da Inexigibilidade 
de Licitação nº 025/2025. PRAZO: O contrato decorrente desta Inexigibilidade de 
Licitação terá prazo de execução de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por até 90 
(noventa) dias. O contrato decorrente desta Inexigibilidade de Licitação terá prazo 
de vigência de 120 (cento e vinte) dias. VALOR: R$30.000,00 (trinta mil reais). 
CONTRATADA: MITRA DIOCESANA DE TOLEDO – SEMINÁRIO SÃO CURA 
D’ARS. Quatro Pontes – PR, 07 de julho de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025

  

OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para prestação de 
serviços de seguro de veículos da frota oficial do Município de Quatro Pontes – 
PR, por um período de 90 (noventa) dias, em virtude da necessidade de cobertura 
ininterrupta dos veículos até a finalização do processo licitatório ordinário já 
publicado.  – Dispensa de Licitação nº 026/4025 – De acordo com o Art. 75, inciso 
VIII, da Lei Federal nº 14.133/20211 – CONTRATADA: GENTE SEGURADORA SA 
– CNPJ: 90.180.605/0001-02– Valor Contratual: O valor total estimado e reservado 
por dotação orçamentária é de R$ 42.148,68 (quarenta e dois mil, cento e quarenta 
e oito reais e sessenta e oito centavos). – Prazo de Execução: 90 (noventa) dias 
improrrogáveis. Quatro Pontes – PR, 07 de julho de 2025.

CESAR ALEXANDRE SEIDEL
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 

Nº 28.2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA – PR.
OBJETO: Aquisição de Prensa Enfardadeira Vertical para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, por meio de convênio Itaipu Binacional Programa Itaipu 
Mais que Energia.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 27.577,85 (vinte e sete mil quinhentos e setenta e sete 
reais e oitenta e cinco centavos). 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/07/2025, às 09:00 horas.
LOCAL DE PROCESSAMENTO: Será realizado no site https://bnc.org.br/
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item;
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado;
EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

Santa Lúcia, Estado do Paraná, 07 de julho de 2025.
SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

LISTA DE CREDENCIADOS  

LICITAÇÃO MODALIDADE
Processo inexigibilidade Credenciamento/Chamamento 

Nº 20/2025

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

 Divulgara lista de Credenciados do Credenciamento nº 08/2025, que teve como 
objeto Credenciamento de empresa especializada para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo mão de obra e serviços de “socorro”, bem 
como o fornecimento de peças para a manutenção de máquinas e equipamentos agrícolas 
e rodoviários pesados pertencentes à Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Após verificada a conformidade com o edital e legislações pertinentes, comporão a lista pela ordem 
de protocolo do envelope as empresas da seguinte maneira:
CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA EPP
02.911.351/0001-80
Av Tancredo Neves, 2935  - CEP: 85805516 - BAIRRO: Pioneiro Catarinense CIDADE/UF: 
Cascavel/PR
ALDANIR OSMAR STUM
488.449.509-87

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em sete dias de julho de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 195/2022

Ref. Licitação Pregão Nº 45/2022
Contratação de empresa para prestação de serviços de apoio a gestão e assessoria 
contábil da Unidade de Valorização de Recicláveis - UVR de Santa Lúcia, conforme 
Convênio n. 4500060805 celebrado entre o Município de Santa Lúcia - PR e a Itaipu 

Binacional.
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  OLIVEIRA & BAREA LTDA 
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa a prorrogação do referido contrato em mais 180 dias (Cento e 
Oitenta dias), com início em 12/07/2025 e término em 12/01/2026, e o reajuste dos preços com a 
variação IPCA (Índice Preços Consumidor Amplo) de 5,3196 %, referente aos últimos 12 (Doze) 
meses (Junho 2024 à Junho 2025) conforme Cláusula Terceira e Sétima do Contrato em epígrafe e 
termos do Artigo 40, Inciso XI e Artigo 57, Inciso II da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 
de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 12/01/2026.
Prazo de Vigência: 12/01/2026.
Data da Assinatura: 07/07/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal
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